PARECER N.°  1461, DE 2003

DA COMISSÃO DE RELAÇÕES DO TRABALHO, SOBRE O PROJETO DE LEI N.° 574, DE 2000

De autoria do Deputado Willians Rafael, o projeto em epígrafe altera a Lei n.º 10.321, de 8 de junho de 1999, que criou o “Programa Emergencial de Auxílio-Desemprego”.

Nos termos do item 3 do parágrafo único do artigo 148 da então vigente IX Consolidação do Regimento Interno, a propositura esteve em pauta nos dias correspondentes às 163.a a 167.a Sessões Ordinárias, de 6 a 13 de novembro de 2000, tendo recebido 1 emenda.

Decorrido o prazo de pauta, foi a proposição encaminhada à Comissão de Constituição e Justiça, onde, quanto aos aspectos constitucionais, legais e jurídicos, recebeu parecer favorável o projeto e a emenda.

Na seqüência do processo legislativo, compete a esta Comissão analisar o mérito da propositura, de acordo com o disposto no § 17 do artigo 31 da X Consolidação do Regimento Interno. 

Ao examinar a matéria, verifica-se que o intuito da alteração proposta é ampliar a abrangência do Programa Emergencial de Auxílio-Desemprego, que passará a beneficiar até cem mil trabalhadores por um período de um ano, prorrogável por mais um ano.

Anteriormente, o programa em questão atendia apenas cinqüenta mil trabalhadores e sua duração era de, no máximo, nove meses.

A emenda apresentada ao projeto tem por escopo definir a distribuição do Auxílio-Desemprego, destinando cinqüenta por cento das vagas de que trata a lei em questão para a Região Metropolitana de São Paulo e cinqüenta por cento para o interior do Estado.

Considerando-se o alcance das propostas, não poderíamos deixar de apoiar a iniciativa, que irá aperfeiçoar um instrumento social efetivamente implementado – instrumento este de extrema importância para a massa de desempregados do nosso Estado.

Portanto, nosso parecer é favorável à aprovação do Projeto de lei n.° 574, de 2000, e da Emenda n.º 1.

a) CÍCERO DE FREITAS  -  Relator

Aprovado o parecer do relator favorável à proposição e à emenda nº 1.

Sala das Comissões, em 2/10/2001

a) EMÍDIO DE SOUZA – Presidente

NIVALDO SANTANA – PETTERSON PRADO – EMÍDIO DE SOUZA – CARLINHOS ALMEIDA – CÍCERO DE FREITAS

